
GOVERNO MUN!ClPAL 

~Z 
Lei no 272 de 15 de Fevereiro de 2005 

seguinte Lei: 

Art. 

Altera a Lei n°. 101 de 02 de dezembro de 2003, 
que institui o Plano de Carreira e Remuneraçao 
para os integrantes do Quadro de Magistério da 
Secretaria de Educaçào, Cultura e Desporto do 
Municipio de Cruz e da outras Provìdèncìas. 

F""""' 
~ ~ :+~ /'' 

de suas atribuiçòes legais faço 
a 

egrantes do 
eia com as 

Federais n° S. 

luçào n°. 3 de 
7, Estatuto do 
)unicipal. 

A;, ··. ~ ... ·, ~'~"".·,:::·. '·-<:~,~, . ' .. ,,~,.,.~~,'f'''e .. ~ 

Par~graì!J U~ico~~(Ò:~~~~~:~~i~~~~;~~ ~:a~f~~s do lVfagistério Pubìico é o 
estabelec1do na Le1 qi,1;~Y"m~q:tu1t~{Regime<J!ffl:~ ',~-

, •• r , .• :-~ -·Lc::::r= ~-~--·~·--~--~T;:::5 -·~;::::~""··· 
Art. 3°- O ""P.fulr<Y"'' dJ~~--Garreira e Remuneraçà&--cl<>-~1!~istério objetiva a 

profissionalizaçào e ~~aiorizaçào do servidor do Magistério, bem cò1n.o a melhoria do 
desempenho e da qualificaçào dos serviços de Educaçào prestados à populaçao do 
municipio de Cruz e, ainda, a eficacia e a con~~nuidade da açào administrativa, através das 
seguintes açòes: 
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I - Restabelecer a Carreira do ~1agistério, através de urna estrutura compativel com o 
nivei organizacional da Secretaria Municipal de Educaçào e Cultura e adotar mecanismos 
que regulem as evoluçòes :funcional e vencimental, do Profissional. 

II - Adotar os principios da habilitaçào do mérito e da avaliaçào de desempenho, para 
o desenvolvimento na Ca..rreira. 

III -Integrar o Desenvolvimento Profissional de seus servidores ao Desenvolvimento 
da Educaçào do Municipio. 

uma sequència logica e hi,.r<>rn'""' 
e qualificaçào profissional 
mientando-se pelos seguintes 

I- Cargo de 
a um conjunto de 
criado por Lei, 
Municipio, pa(a 
T • .. -<~ 

Lei. 

IV - Categoria 
atividades e pelo grau 

tentçao do Magistério obedeceni à 
classes, segundo a escolaridade 
(voluç;ao Funcional do servidor, 

""''""''"'·n fl'ùbhCI), correspondente 
Magistério, 

cofres do 

rmrner·o de cargosde 
segundo 

M:tt~iSt~·ri:ò -:=~tt1vrd~Ldé"ae"àocéncia~J';;p~~,§tg6gico direto a 
docència, ai C011Clluid~"a:fo:::.{!e:_.a!im.tflt.stn:tça.o escolar, planèjament~~ào, supervisào e 
orientaçào pe,1a§~ùgica.J·;,.. 

VI - Grupo OcupacionaJ. - conjunto de carreiras :funcional reunidas, segundo a 
correlacào e a afinidade existentes entre elas, quanto à natureza do trabalh /ou o grau de 

Ì 
: l - ___.-'; 

con_1ec1mento. ( ~'_.-/" 
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VTI- Quadro de Magistério - conjunto de cargos, e funçòes de docència e de 
suportes pedagogico. 

VID - Referenda - posiçào do profissional do Magistério dentro da classe, que 
permite identificar a situaçào do ocupante quanto à referència hienirquica e a remuneraçào 
da classe. 

CAPITULOll 
DA NATUREZA DOS CARGOS, CARREIRAS E DA ESTRUTURA. 

Art. 5° - O Quadro do Magist~rlù 
I - Docència: 
a) Professor de Educaçào B ' 
b) Professar de Educaçào 
c) Professor de Edu 

' ~{~\\'"' 
II - SuporteP,~d~gogec 
a) Pedagog:(l: ~ <' -~ '' 

· .. ;':"":'·)r;:~r·:;;-; f0 

Art. 6° ;~ 1\I 
Escolar, cargo~ ·"""· 
Pedagogico !F:é 

na Unidade 
I, Diretor 

t.,,~- ... r: .?· t 

Art 7° - Als'1~Int~àiites.. da/7 na . "":. -~-,,; .:~ ... ~:';,"~-'. ~ .,-·' 

segumte forma: \.; y· " /' t. , .. , ;;.·-;.,~ · .. 

- .. \ ' \ .; " ' ""~~~~~" ! • (- ·- ~ " ;, / 

I - Professor \le. Ed~caçio Bas1ca I _: leciori.ara na Edùaa 
primeiras séries do Ensitt~\ Fu'rt<tame~tal~ ' • !l .. { ,, / 

\ \ '\, < ; ,.' a / 
\ ' ' ' .• "\~ "':. ,.t•' ,:<.?'< 

II- Professor de È~n·c~pi"()·,~~ska ll-;- I~doha[a,.na ~dtf~ 
primeiras séries do Ensinq;Fundaiilentat::: '·., : .,./·""-"'' ""#'r,/ 

/:~l''1r·' :,·\~\ .. :=~-· ,~,,., '>"t,c:~ .,._,_"-~~.:C( 
ffi - Pwofesso6de ~d.~içao B~( eci , n'!s quatro ultimas séries do 

Ensino Fundamental e, t~b:~m1f~~~rrcaça<5"Iiiialitif,'oe· .,. , ~~ primeiras séries 
do Ensino Fundamentaf:_:;e;-n __ '·ossuif·,a"q'ualificacào exio1da. '· .. ~---~,-~ . .::::', 

'#"' .K~·-' .:t b... ~'"" 
/:::-·''~ ~ 

Art 8° - Os integrantes das classes de su porte pedagogico exercerào suas atividades 
nos diferentes niveis e modalidades do Ensino Fundamental e Educaçào Infantil. 

Art. 9° - Os integrantes e a qualificaçào para o provimento do 
docentes sao os estabelecidos no Anexo I, parte integrante desta Lei. i 

\ 

gos das classes 

%~____., ' 
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Art.l0° -· O Plano de Carreira e Remuneraçào, instituido por esta Lei, objetiva a 
valorizaçào do Profissional do Magistério, de modo a proporcionar a melhoria da qualidade 
do ensino e fica assim organizado: 

I - Estmtura e Composiçào do Quadro de Pessoal do Magistério - .MAG, da 
Educaçào Basica, segundo os Cargos Ocupacionais, as Categorias Funcionais, as Carreiras, 
os Cargos/Classes, Referèncias, Quantidade e Qualificaçào para o Ingresso- Anexo I. 

II - Linhas de Transposiçào de Cargos - Anexo II. 

III - Estrutura e Composiçào 

fica definido 

f 
Art.l4°- A Forml~el~.t;< ···).~~~çnto,.àlq::,f 

as constantes do Anexo;f\7. . ' 
"""' ., .<" 

v'.§J:tCHrne:ntat·s correspondem a rnrga:-"h<:>r3l~qe~;cnta no Art. 19 
e estào contidas no i\ne-x::cn , parte integrante desta Lei. 

Art.l6° - As Linhas do Enquadramento dos integrantes do Grupo Ocupacional do 
Magistério dar-se-ào, em confonnidade com o Capitulo VI e Anexo VI, r , 

v 
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Art. l 7° - A composiçào dos Cargos comissionados esta contida no Anexo VII, desta 
Lei. 

Art.18° - A jornada de trabalho do docente é constituida de horas em atividades com 
alunos, de trabalho pedagogico na esco la e de trabalho pedagogico, em local de livre escolha 
pelo docente. 

§ l o - As horas de trabalho pedagogico na escola deverào ser utilizadas para reuniòes 
e outras atividades pedagogicas e de ensino coletivo, organizadas pelo estabelecimento de 
ensino, bem como o atendimento ao · 

§ 2° - As horas de u ava•.u 

destinam-se à preparaçà:O de aul 
de interesse da Comunidade 

de ativìdades, serlac~;-~> 
a) 
b) 

§ 2° - Cessada · u~c~eS:~Id<:tde 
mesmo retornara ao reilrtmle d~ti~ab,aJ.ho 

vencimento mensa! na PI')Jl(~f{!,lQ~t<!JliRl•dtf'·<i~. V'V~U.A"'-'' 
do Docente no regime Q,~,,VI~~t~l1B:l'a,~t.se~m(ift~ 

. de livre escolha pelo Docente, 
alunos, aos estudos e eventos 

podera ser 
licenças, 

'cio de 

de trabalho, tera 
vencimento basico mensal, 

' .• l 
....... ~·"· ,,: f( ,·:.... ,. ··, '''•·'><'.,..,.,....,. 

Art. 20° - o Doce~!~-~jeit~e~f~gifue'Oe'vTntehora~:s:elhana~idades, previsto 
no caput do Art. 19, pooJ~~~et:Gerd:trga suplementar de tÌ'lrbìiitrcr:~~.~ ... ~ 

,<;-?~~#"' 

§ l o - Entende-se por carga suplementar de trabalho, o numero de horas de trabalho a 
serem prestadas pelos docentes, além daquelas fixadas para a jornada de provimento inicial 
de vinte horas semanais de atividades, em carater emergencial, para 
ocasionadas pelas licenças e afastamentos. c.----=---/1 

l 
v' 
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§ 2° - O numero de horas semanais de carga suplementar de trabalho, correspondera à 
diferença entre o limite de quarenta horas semanais de atividades e o numero de horas 
previstas no regime de vinte horas semanais de atividades. 

§ 3° - A retribuiçao pecuniaria, por hora prestada a titulo de carga suplementar de 
trabalho docente, correspondera à um, vinte avos do valor fixado para a jomada inicial de 
trabalho docente da Tabela Vencimental, de acordo com a referència em que estiver 
enquadrado o Docente. 

§ 4° - Para efeito do calculo 
cmco semanas. 

Art. 21 o - Os ocupantes 
de trabalho de quarenta horas 

jornada de trabalh,e~,_ge 
Classe, porém c~Jtil~)fir 

obrigado a dois 
discipìina. 

aula, segundo o 

o mès seni considerarlo como de 

suas atividades na jornada 

scola sera atribuido a 
KeJ:?;èn.cia de 

I e H, 

força 

Art. 27° - Fica a~régun:Ldo ao Docente, no Maxirno quinze rninutos consecutivos de 
descanso a cada hora de aula. 

Art. 28° -· Na hip6tese da acurnulaçao de dois cargos de docència ou de um cargo de 
Pedagogo com urn cargo docente, a carga total nao podera ultrapassar o f'7-ite de sesst:(nta 
horas semanais. ~ 

(j 
v 
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Vm bom {v~v de- çe;. vive-v! 

CAPITULOill 
DA ORGANIZAçAo DO INGRESSO NAS CAR..JU:IRt\S 

Art.29°- As carreiras sào organizadas em classes, integradas por cargos de provimento 
efetivo, dispostos de acordo com a natureza profissional e complexidade de suas atribuiç6es. 

Art. 30° - O ingresso na Carreira dar-se-a por nomeaçào para Cargo Efetivo, ap6s 
aprovaçao em Concurso Publico, na classe e na Referència Inicial, para jornada de 20 ou 40 
horas e obedecera aos dispositivos contidos no Estatuto do Magistério e nas demais normas 
da Administraçào de Pessoal do · 

Art. 31 o - O Concurso ..,,,._,.r ..... 

eliminatorio e classificatorio. 

Art. 32° -
nomeaç6es que coiltnme:n 

Art. 33° 
Magistério n<'>ri>"'n" 

vinte e quatro meses, 
forma sistematica. 

,,;:~~:.:;:: ;:~:;.?' -~,_.,.--.--~":_.; 

sempre de carater competitivo, 

pieno direito, as 

do 

crescimento e 

r ..-.---" 
§ 2° - Os profissiotraiS nào beneficiados com a progressào por merectmento, no periodo 

de seis anos farào jus à progressào por antigi.iidade. 

Art. 35° - Os critérios especificos e os procedimentos para aplicaçào do principio do 
mérito, para efetivaçào da progressào, serào definidos em Decreto do(2der Execu. tivo 
MunicipaL (/1 r 

~-----~-~~ 
7 --

) 
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Paragrafo Unico - Os critérios do que trato o caput deste arquivo serào adotados, na 
forma e nas condiçòes estabelecidas em regulamento, visando ao processo de avaliaçao de 
àesempenho e considerando: 

I. Comportamento observavel do profissional; 
II. A contribuiçao do pro:fissional para consecuçao dos objetivos das respectivas 

unidades educacionais; 
Hl A objetividade e a adequaçao dos instrumentos de avaliaçao 
IV. A periodicidade anual; 
V. O conhecimento, pelo de avaliaçao e seus 

resultados; 

i\rt. 36° - É assegurado 
avaliou e, em c.aso de dlS~cordti~~'!:~:,;$: 
recorrer à instància sur>e~~ 

Art. 37°- Pru~ar~~ielltq.ft! 
merecimento, 
profissional: ~:;; 

,;,.., """''' 

l. 
n_ 
III. 
IV. 
v. 
VI. 

VII. 
VIII. 

' ' 

§ l o - Considera-sc~·péJqQ'<!ì~>çè,oicL:::t, ... 1 
a data, sem qualquer {l€lctu~~aò nà!'re:;pectr 

perante a diretoria que o 
instancia, quando for o caso, 

_..,, .. ,,~~-... ,., ........ ,-.. k::r,-"' ............. ,.- ,,. : .: 
S2° - Sera restabéfé·Ci<fa ll-C<=>ntaizem do intersticio coJm· r~:ett~s.,de~.Q.ei~OtTeJ!1tes, a partir 
v ,, -~ "-' 

da data do afastament:Cr-<fo profissional, para cumprimento da pena de ou prisào 
administrativa se, posteriormente, o mesmo for considerado inocente. 

-
PRAçA DOS TRES PODERES, S/N - ANINGAS - 62595-000 - CRUZ- CEARA 



GOVERNO MUNlCIPAL 

Art. 38°- O numero de profissionais a serem avançados por progressao correspondera 
a sessenta por cento (60%) do totai de ocupantes em cada referència, atendidos os critérios 
de desempenho e antiguidade. 

§l o - Observado o disposto neste artigo, do percentual previsto para progressào, 
sessenta por cento ( 60%) sera por desempenho e quarenta por cento ( 40%) por antiguidade. 

§2° - Somente ocorrera arredondamento do quociente na extraçao dos percentuais 
quando a fraçào for igual ou superìor a cinco décimos. 

§3°- Quando da separaçao 
seni reservado um maior numero 

Art. 39°- A progressao 
de serviço efetivo, na 

§l o -Para 
referència, 
Municipais. '"' 

Art. 

I. 
II. 
III. 
IV 

Mai or te~pp d~serViço na Pn~teiltu:J:·a l\1U:[.tiQipàl 
Maior tem~6\de ~er.viço publico; 

\ ' ' 
Maior prole\ \ "', 
Maior idade. '\,,,\.- ""_:,~:"' 

servtço, na 
PUblicos 

devera alocar, a ser 
aprovado pela CàmaFff·1VlunJtC1J)al, recursos financeiros para efetivar as progressoes por 
antiguidade e merecimento. 

Paragrafo unico - Os recursos para progressao, objeto desse artigo, serao 
disponibilizados segundo o limite permitido por lei especifica, em relaçao à~ca~o 1 
Municipio. · 't -) 
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Vm bom lvf?Y ole- çe;, vive-v! 

SEç.Aon 
DA EVOLUCAO PELA VIA ACADEMICA 

Art_ 43o- Para efeito dessa Lei, considera-se evoluçao pela via academica a elevaçao 
de urna referencia qualquer para a primeira referencia correspondente à nova classe do 
profissional do magistério, de acordo com a sua formaçào, comprovada por certificado ou 
diploma na sua area de atuaçao e respeitados os direitos adquiridos com relaçào aos seus 
vencimentos. 

Art.44° - A evoluçao pela 
acadèmica do profissional do mam§~ 
fatores relevantes para a me:lhcmalt~fl 

§l o - Os diplomas e/ou 
nào terao validade para 

req uerer o ref~~;rq, 
Cultura, medlante 

Art 45°
portador da 
probat6rio. 

crescimento, car>actd;!~e, 
de instrumento pr()prio, Jt11-lli?;atlg.,pif1:r-<ra-·,ne·içaDCI 
suas atribuiçòes. 

objetivo reconhecer a formaçao 
campo de atuaçao, como um dos 

Art 47° - Na avaliaçào de desempenho serao adotados modelos que atendam à 
natureza das atividades desempenhadas, os fatores de produçao, de capacitaçào e 
atualizaçao profissional do magistério e as condiçòes em que tf~S sao exercidas, 
observadas as seguintes caracteristicas fundamentais: ri 71_ ~ -

(; .. 

l 
'-
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L Objetividade e adequaçào aos processos e instmmentos de avaliaçào do 
conteudo ocupacional das carreiras; 

n. Contribuiçao do profissional do magistério para a consecuçào dos objetivos 
da educaçao do Municipio. 

III. Comportamento observavel do profissional do magistério à participaçao, 
qualidade do trabalho, responsabilidade e produçao de trabalhos técnico
cientificos; 

IV. Programa de treinamento e desenvolvimento, através de curso e estagios no 
respectivo campo de atuaçao. 

Art. 48° - Sera instituida a 
coordenar e supervisionar o 
magistério, ern conformidade 
Municipal, compondo essa 
da categoria. 

magistério, rru·nf""l\c 

através de urna pr<)grapla~io 
delegadas às en1Jdcld~s\ 
Humanos, mediante cò~~emc)l& 

docentes em exercicio, · 
bem como em progn:un;:t~~"ci~ 

carreira com o fim de promover, 
~se:mJ)ertho dos profissionais do 

Decreto do Poder Executivo 
indicado pelo sindicato 

't·~'oo:.-="" 

I. 3° ou 4° Pedagogico para a docència na Educaçào Infantil e nas quatro 

II. 
primeiras séries do Ensino Fundamental; 
Ensino Superior em Licenciatura de Graduaçào 
Regime Especial) para a docència na educaçao 
primeiras séries do ensino fundamental. 

Plena p;edagofria em 
infan~ f nas quatro 

~~ 1 c 

( 
v' 
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III. Ensino Superior em Curso de Licenciatura de graduaçào Piena ou Pedagogia 
em Regime Especial, com Habilitaçào especifica em area propria para a 
docència nas séries finais do Ensino Fundamental. 

IV. Formaçào superior em area correspondente à complementaçào, nos termos 
de legislaçào vigente, para a docència nas séries finais do Ensino 
F undarnental. 

Paragrafo unico - Para o exercicio das demais atividades de suporte pedagogico de 
que trata o artigo segundo desta Lei, exigir-se-a qualificaçào minima de graduaçào minima 
em Pedagogia Intensiva, nos . Lei Federai ll0

. 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 ou Pedagogia com especializaçào em area de 
suporte pedagogico. 

Art. 51 o - Os cursos de 
el ou especializaçào em 
horaria minima de 
idòneas. 

mediante 
dissertaçào e/ou \ 
area de atuaçào do S~]WlCLòr 

§ l 0 
- 0 dOC(~:ftte\ 

seguintes limites de pn~~-

I. 
Il. 

!otlerpifil>fissiorlal, com a carga 
tJistittnçi5es universitaria 

ou 

vtestn:tdo e/ou 
estrangeiras, 
a defesa da 

·onados à 

sensu teni os 

§2° - Os afctstci!lJJ~:es·lil~t,~e·rrlifam-·osmCis:OsT~~:i-·(d<Q:;~~g.?lto anterior serào 
concedidos · · · até o limite 
rnaximo, levando-se realizadas pelo 
Docente. 

Art. 53°- Os Cursos de p6s-graduaçào terào como objetivo desenvolver. rofundar 
e aprimorar conhecimentos adquiridos na graduaçào, como também oferecer q lificaçào . 

~· 6 J 
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especializadas na area de atuaçao do docente, estimulando-o à cnaçao cientifica, sem 
perder de vista a realidade regional no campo cientifico e tecnologico. 

Art. 54° - Compete ao Chefe do Poder Executivo autorizar o afastamento do 
integrante do .Magistério aprovado em seleçao para participar de curso de p6s-graduaçao, 
como bem prorrogar o respectivo prazo, quando necessario, mediante parecer do Secretario 
de Educaçào e do Diretor da Escola em que o Docente leciona. 

Art. 55°- O Docente liberado para cursar p6s-graduaçao latu sensu ou strictu sensu 
deveni enviar semestralmente · curso para acompanhamento e 
avaliaçao do setor competente da 

Art. 56° - O profissional 
previamente tetmo de co1mpror 
funçòes no Sistema 
afastamento, a contar 

§lo 

direcionados à aqlJIStv~~-
treinamentos a cm1sc:tefiçta cm~ 
magistério, como 
i m ed i ata, em situaçoes ~pìgci:e!~ts;;.~!~~ftal1àl::l:l.Q.: 

cursar p6s-graduaçao assinara 
no desempenho de suas 

[e-,rpi~c>do equivalente ao do 

atualizaçào, 

inerentes ao 
s com aplicaçao 

Art. 59° - Os cursos de que trata o artigo anterior serao classificad( 
duraçao em: 

anto à sua 

I. Curta duraçào: de 20 a 40 horas/aula; \ 
II Média duraçao: de 41 a 100 horas/aula; 
III. Longa duraçao: acima de 100 horas/aula. 

l 
l 

\/ 
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Art. 60° - O Docente que participar de um programa de treinamento, através de 
cursos de atualizaçao, usufruindo dos beneficios desta Lei, somente podera ser autorizado a 
participar de outro depois de decorridos: 

I. 12 meses para o curso de longa duraçao; 
II. 6 meses para cursos de média duraçao~ 
III. 4 meses para cursos decurta duraçao. 

Paragrafo unico - A critério da Secretaria de Educaçao e Cultura, os intersticios de 
que tratam os incisos anteriores poderao ser dispensaveis quando se tratar de cursos 
comnlementares à formacao do na area de atividade e interesse . . 
da Secretaria. 

II. 

Ocupacional, 
para o ingresso 
Lei. 

Art. 62° - lnte~grarn 

do Magistério COltlCtLfS(U!~,$ o~u""t~$t~ttnlJzc:tdo 
possuirem a qttalJ'hcaç~io·,,~~c: 
Ieigos). 

Paragrafo 

s e/ou 

Gru p o 
exigidas 

~atnte desta 

habilitados de acordo co~n:a>-legbla\{atr··eml'Vìgoif,g~arn~l§ bc~n~;treJilì;:flù)reU} 
PCR 
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GOVERNO MUN!ClPAL 

u 
Vm boM /v~Y de- çe- vive-v! 

SEçAoi 
DO VENCIMENTO E DA REl\liUNERAçAO 

Art 63o- Para os efeitos desta Lei_ considera-se vencimento a retribuicao oecuniaria 
devida ao profissional pelo exercicio do éargo, fixada em Lei, para a respecÙva ~eferen~ia 
vencimental. 

Art. 64° - Remuneraçào é o vencimento do Cargo, acrescido das vantagens 
pecunianas, permanentes ou temporarias, estabelecidas em Lei. 

Art. 65° - Os valores 
esta Lei sào os fixados no Anexo 

Paragrafo unico- As 
compostas de dez 

modalidades: 

I. 

II. 

· do Magistério abrangidos por 

de suporte pedagogico sao 
cr""''rfj)ri"mei·r a referencia ao 

Consiste no 
mesma classe, 

urna referència vencimental a cada cince s de serviços 
prestados no Municipio de Cruz, complementados até a data de publicaçao 
desta Lei. 

§ l o - Para efeito da contagem de serviço de que se trata o inciso II deste artigo, serào 
arredondados para umano, as fraçòes de tempo iguais ou superiores a (cento e ~nta dias). 

r~ 
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§ 2° - Nào seni contado na apuraçào de tempo de serviço, para efeito do 
enquadramento por descompressào, o periodo referente a licenças-prèmio nào gozadas e 
contadas em dobro, ou outro tipo de averbaçào, exceto tempo de efetivo exercicio prestado 
ao Municipio. 

Art. 68° - Os enquadramentos por descompressào e salarial automatica dos 
profissionais dar-se-ào através de Decreto onde deverào constar, obrigatoriamente, o nome 
do profissional, a denominaçào do cargo, referèncias anterior e atual obedecidas as faixas 
de hierarquizaçào previstas no Anexo IV. 

§ l o - Se o profissiona1 
para a faixa de sua classe, este 
remuneraçào que estiver per·cet>e 

§ 2° - Para efeito 
mès que anteceder a · 
profissional, 
somat6rio do vèl~Cii:tì~IltQ, 

§ 30 -
referència 
vantagem 
de calculo 

§ 4° - A vaF.t1tagern 'qJtess_çratç1D~Je~tc 
que ocorrem awmenn:;~ 

servidores do 
transitorio. 

à referència inicial prevista 
imediatamente superior à 

folha de pagamento do 
vencimento basico do 

a o 

Art. 71 o - Os profissionais do Grupo Ocupacional do Magistério além do 
Vencimento, fitrào jus às Gratificaçoes estabelecidas no Estatuto do Magis ' io e nas 
demais normas da Administraçào de pessoal. 

~==~~ -~~~~~-~~~~-:==:~-:=:=:-:=::==:-=:=:::--::=;:=:=:=:;-=;:-:·.. .. ·" 
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u 
Um ooM /vt?Y de- çe- vlve-Yl 

Art. 72° - Aplicam-se aos servidores do Grupo Ocupacional do Magistério, os 
direitos, vantagens e deveres previstos na Lei Orgànica do Municipio, Estatuto do 
Magistério e nas demais normas da Administraçao de Pessoal do Municipio. 

CAPITULOIX 
DAS DISPOSiçOES TR4.NSITORIAS OU FINAIS 

Art. 73° - Os cargos de Docente e de Suporte Pedagogico ao vagarem serào 
deslocados, para a referència inicial da respectiva Classe. 

Art. 7 4 o -- O Docente coJo.Ctirsjadt;)l;,J.ìliJ 
Educaçào Infantil e nas l a e 4a .::Ati't<P~c·fir 

habilitaçào requerida, teni seu 
Quadro Permanente do Mctgl~;t4 
Basica I, II ou III-

retribuiçào 
Cargo de 

Art. 78°-Asdes.pes:~'~déç.~em•es 
bem como, aquelas nnwe~nif 
o limite prudencial, 
Ensino Fundamental N··~·~·""' 

Art. 79° - Amì~"'tlcf~çétff,~s--G01nctirsa<los, 

de Extinçao, com atuaçao na 
ao obter a qualificaçao ou 

automaticamente, no 
de Professar de Educaçao 

=-c··~ 

financeira, 

assegurados todas contidas no Editai do Concursados que aprovou, com 
enquadramento automatico no cargo de Professor de Educaçào Basica I. 

Panigrafo Unico - O concursado ao habilitar-se com licenciatura piena tera 
enquadramento automatico no cargo de Professar de Educaçào Basica II ou III, de acordo 
com sua habilitaçào, observado o disposto no paragrafo 3° do art. 44 desta Lei. ( 
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Art.80o- Revogadas as disposiçòes em contnirio, esta Lei entrani. em vigor, a partir da 
data de sua publicaçào, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2003. 

Para' o-ro:lfì'l lìnicA - ns ef.eitos tinanr-eiros dos ennnadramentoQ sall'lrial l'llltt"\ma' tico p. ...._ ... b"' "-&.~...., ....... ........ '-" .......... ..... .... ... ..c.. .... .... ""' .... '1....... .a ........ .l. A oJ .... ~.... '-"'- ... .._......... ......... -

/ por descompressao, vigorarao, a partir de 02 de fevereiro de 2004, respeitadas as 1imitaç5es 
da Lei Complementar n°. 101 de maio de 2000. 

Paço da Prefeitura Municipal de Cruz, em 15 de fevereiro de 2005. 
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Anexo I, a que se refere o Art. 11 da Lei n.0 272 de J 5 de fevereiro de 2005, 
Jll~strutura e Composiçao de Quadro de Pessoal do Magistério de Ensino fi'undamental 

segundo o Grupo Ocupacional, Categoria Funcional, Carreira, 
C~trgo/C!asse~ Referénda e Qua:Hficaçao para o Ingresso. 

QUADRO PERMANENTE 

-~-- -------- ------ ---------
GRUPO CATEGORIA 

CARRE IRA CARGO/CLASSE 
OCUPAC. FUNCIONAL 

MAGISTEliTo 
----;:;;-- ---------

EDUCAçAO DOCENCIA Professor de Educaçao 
BÀSICA Basica I 

----- ----
Professar de Educaçao 

Bàsica II 

REF. 

l a IO 

l a 10 

l 

QUALIFICAçAO 
EXIGIDA PARA O 

INGRESSO -------
Curso de 3° ou 4° 

edag6gico (Curso 
Normal),, para 
Docència na 

ducaçao Infantil e 
uatro primeiras 
éries do Ensino 
undamental. ·--------
urso de Pedagogia 
m Regime Especial, 
ara docència nas 
uatro primeiras 
éries no Ensino 
undamental e 
ducaçào Infantil ou 

Curso Superior de 

cenciatura CuT=· .
7 



GRUPO 
OC1JPAC. 

MAGISTERI O 

Anexo ][, a que se reft~re o Art. 11 dla Lei n. a 272 de 15 de fevereim·o de 2005. 
Estrutura e Composiçao de Quadro de l)essoal do Magistério do Ensino Fundamental 

segnndo o Grupo Ocupadona!~ Categor;a Fanncional, Carreira~ 
Ca!l'go/Ciasse, Referencia e Qualificaçao para o Ingresso. 

QUADRO P-ERMANENTE 

CATEGORIA 
CARREIRA CARGO/CLASSJ~ REI'. 

FUNCIONAL 
----..,.--- ----·--

EDUCAçAO DOCENCIA Professor de 1 a 10 c 
BASICA Educaçào Basica III L 

01 

p, 
R 
C< 
e~ 

p l 
Sl. 

C< 

C< 

te 
vi 

UALIFICAçAO 
XIGJDA PARA O 

INGRESSO --------
urso Superior de 
cenciatura Piena 
Curso de 

dagogia em 
gime Especial, 
m habilitaçào 
pecifica, em area 
6pria ou formaçào 
perior em area 
rrespondente, com 
mplementaçào nos 
mos da legislaçào 

gente. 

J 



GRUPO 
OCUPAC. 

-----,..---
MAGISTERI O 

Anexo 1, a que se refere o Art. 11 da Lei n. o 272 d(~ 15 de fevereiro de 2005. 
Estmhm~ e Composiçao de Quadro de :P~ssoal do Magistério do Ensino F'undamental 

segundo o Grupo Ocupadonal, Categoria Funcional, Carreira, 
Cargo/Classe, Referencia e Qualificaçao para o Ingresso. 

QUADRO PERMANENTE 

-----
________ , 

--·-

CATEGORIA 
QUALIFIC 

FUNCIONAL 
CARRE IRA CARGO/CLASSE REF. EXIGIDA F 

INGRE~ ------ --------- ----- ------
SUPORTE ESPECIALIST A PEDAGOGO l a 1 O Curso Superi 

PEDAGOGICO EMEDUCAçÀO Pedagogia er 
Regime Inter 
emRegimei 
com especial 
em area de s 

AçAO 
ARAO 
so 

or de 

SlVO OU 

special, 
zaçao 
porte 

---------- Pedag6gic,g...:'J 

~,-z...-~;;>----··--l 

é 
" 



An e:% o U, a qu:e ~e refe re u Art 1 O da Lei n.0 272 de J 5 de fevereiro de 2005. 

l- QUADRO PI~RMANI~NTE 

Carreira: DOCl:NCIA 

Unhas de Transposiçao 
Grupo OcupacionaB: MAGISTÉIUO 

B 
SITUAçAOANTERIOR - I-------SITUAçAONOVA j 

Professar de Educaçao Basica I Professar de Educaçao Basica I ou II ------------------
Professar de Educa_yao Basica IL______________ _Professar de Educaçao Basica I! ou III 

OBS.: A transposiçao objeto do 
anexo em referència s6 podera 
se efetivar, desde que os 
servidores concursados au 
estaveis pela Constituiçao de 
88, camprovem a qualificaçao 
necessaria ao exercicio do 
cargo. 



Anexo Hl~ a que se refere o Art 10 da ]A~i n. o 272 de 15 de fev~reiro de 2005. 
Estrutura c composi~~~o dio Quadro de Pr-~soai do Magistério de Ensino 

Fundamental, segundo o Grupo OcupaJ.donal, Categoria :Funcional e Funçoes. 

l- QUADRO EI\1 EXl'INçÀO 

E------------~m---------~ r----------~ UPO OCUPACIONAL CATEGORIA J?UNCIONAL CARREIRA CARGO 
GISTim_ro _______ EDUCA.çAO -INFANTIL-E DOCENCIA ------- Regente AuxÙia~~I, e III 

FUNDAMENT AL 
-----·------- ------------~--

Obs.; Composto dos cargos, apenas dos atuais servidores concursados ou efetivndos por força da Constntuiçào Federai em 
1988, que nào apresentarem qualificaçiio minima para o exercicio dit profissào. Estes cargos serlio extintos quando rgarem. 

\J#~----~ '\ 

(/ 



Anexo IV, a que se refeH·e o Art. lO na I1ei n.o 272 d!e 15 de fevereiro de 2005. 
~·orma de Provimento 

-------·------- ------·~----------

Denominaçlio do Cargo Formas de Provimento 
----~---~-----

IJrofessor de Educaçao Basica I Concurso Publico 
----------
Professar de Educaçào Basica 

Concurso Publico rr ------------ -----

Professar de Educaçao Basica 
Concurso Publico 

III 

Pedagogo Concurso Publico 

------~----------

Quantidade de Cargos 
-~------------

Regime de l 00 horas ~ 345 

---------~--

Regime de 200 horas - l 05 

----------------
4 

-

C un 
Li ce 
P ed~ 
Es p( 
es p e 
Forr 
COITI 

com 
Legi 

alificaçao exigida para o 
___ _j!!_gfCSS«!_ ___ _ 

o de 3° ou 4° Pedagogico 
_Q_ N ormai) _____ _ 
o de Pedagogia em 
ne Especial 
o de Superior de 
nciatura Piena ou curso de 
gogia em Regime 
eia!, com habilitaçào 
ifica em area propria ou 
açao Superior em àrea 
spandente e 
lementaçào, nos termos da 
@_çàc~ _ _yigente. ____ _ 

Curs< ) ~eriot~~Ped 

J' 



Anexo V, a que se refere o Art. lO da Lei n.0 272 de 15 d€~ fevereiro de 2005 
Tabda Venncimental- Grupo Ocupacional do Magistério 

Quadro J'ermaneute 

-------------------- ------------------ -----------~-----·-

CARGO REJi'ERENCIA ---~-------REGIME 
20H 

-------------
40H -----·------------ ---------~------ -----------------

l 200 400 
2 208 416 
3 216 432 
4 225 450 

Professor de Educaçao Basica I 
5 234 468 
6 243 486 
7 253 505 
8 263 536 
9 274 548 
10 285 570 

------------------- ---------------- --------------- ---------------
l 250 
2 260 
3 270 
4 281 

Professor de Educaçào Basica 5 292 
n 6 304 

7 316 
8 329 
9 342 

---- ------ ----------------
lO j 356 

-------------------- ----------------- ---------~ 

1~~ "' ) ' 
e:/~1-

/J 
l 
l 
l/ 



Anexo Vr, a que se refere o Art. lO da JLei n.0 272 de t5 de fevereiro de 2005. 

QUADRO PERMANENTE 

Linhas de Enquadramento 
Grupo Oc1t1pacional: MAGISTÉRIO 

~rofeSS<Xde :~~~:~~:~ l~~== ~-ro-fe-sso~~[_e_ES-d~:~-;~--Na~v-i:-a -I ~:-II---l-------Refe;è~~ia ---- --j 
lJrofessor de Educaçao Basic?-~! ______ Professo!_S[e Educa~Q Basica 1! ou II_I_ _l __ 

Obs.; O enquadramento objeto deste Anexo VI, sera etètivado, em relaçao aos profissionais concursados ou estaveis pela 
Constituiçao de 88, somente para aqueles que comprovarem a qualificaçao necessaria ao exercicio do cargo. 

J 



~-- -- -- -~ --- ---1- ---~ .-----
1 l 4 l 
l 

Professor de Educaçào Basica 
III 

Pedagogo 

5 
6 
7 
8 
9 
IO 

l 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
lO 

300 
310 

l 320 
l 

331 
342 
354 
366 
379 
392 
406 

600 
620 
640 
662 
684 
708 
732 
758 
784 
812 

---
1000 
1040 
1082 
1125 
1170 
1217 
1265 
1316 
1369 

~ ~-7---------~- ( 
.....__ 



Ancxo VU, a que se refere o An·t. lO da Lei n. o 272 de 15 dc fevereit·o de 2005. 
Estrrutura Nominai dos Cargos de Din~çao e Assessoramento. 

~----------- -------~-------;-----~--------------------T------- --,------------------------
1 Grupo (ntegoru<t l C C · · d s· b 1 · - , Remuneraçao 

0 
· 1 F . 

1 
argo onusswna o nn o og1a ~-~~ l Vencime-;-!!o R~p-resentaçao __ TotaT __ cup~~IOI~ _____ !mcmna ___ 

Assiste_!l_!e PedagégicQ__ DAS-4 2 ~-20, 00 _____ ----450,00- __.:)00,00 ---
Diretor de Esco la A DAS-5 3 _:!9,00 __ ___ 360,00 400,00 -------------
Diretor de Esco la B DAS-6 5 _ _]5,00 __ _ ___;u 5, 00 _ __.:150,00 ------------- -
Diretor de Esco la C DAS-7 2 __ ]0,00 __ _270,Q_Q_ - 300,0.2_ ---------------- ----

__ Direto_!]>eq~g6~~- DAS-6 ~~Q_Q __ _ _11~00 __ _}50,00 -
_ DireJ_Q~edag_QgicQJ!__ DAS-8 ___ _]6, 00-- 234,00_ - 260,0.2_ ----

Auxiliar de Regente de Sala I DAS-7 _ _]5,00_ 1J5,00 __ 350,00 ------
Coordenador Pedagogico DAS-8 ~26,00 __ __ 234,00 ____ 260,00 

Coordenador do Nucleo de 
DAS-8 l 

Informatica 26,00 234,00 260,00 

Coordenador do Nucleo de 

Direçào e 
Direçao e Informaçòes e Estatisticas DAS-8 1 26,00 234,00 260,00 

Assessoram(mto Educacionais Assessoramento 
Superi or -- DAS Coordenadc)f do Nucleo de 

-----

Estudos E: Pesquisas do DAS-8 l 26,00 234,00 260,00 
Professar 

Coordenador da Merenda 
DAS-8 l 26,00 234,00 260,00 E scolar 

Coordenador da Secretaria 
------- --

DAS-8 l 26,00 234,00 260,00 Escolar 
-Coordet~ador do Centr~de-

-~------

DAS-8 l 26,00 234,00 260,00 Multimeios 
1 _ cùord~~nàdor daTv Escola _- = DAS-8 __ 1 _ ==~_?6,oo ____ __?-60,00 

l . [ Coordenador do Livro DAS-8 l 26,00 260,00 ____________ L___________ _ ________ Di_9~tic_9 ______ 
-----~ 

_ ___ ___] __________ ~---
~-------%" ì . 

/ 



lntermedtario de Ntvel -----------------
Intermedhirio -- A ,. 1. _____ DNI , uxt tar de Secretaria 

---- ------- --------·------

________ l ______ -
. . Remuner·açao Stmbolo ta de. ---------;------ ------ N --~--

- DN~ Sg ~- _ _y e::::nto1_1lep::~~açao r 2::::~ 
.... DNI-5 i- 4 j _ _2_~~-l 234,00 l_~60,0-~-

PORTE DAS ESCOLAS 
- Esco la A- Aci ma de 600 Alunos 
- Esco la B -De 400 a 600 Alunos 
- Escola C- De 300 a 399 Alunos 


